
— 135 — 

P.a o S. Mór Antonio Pacheco da Sylva 

F o r a m com Lisença aqual t em já excedido a mui-
tos t empos Ben to de Almeida L a r a fi lho de Franc i s -
co P in to do R e g o dessa Villa e An ton io Machado Li-
ma Campos, filho de Sebas t iam Machado Campos, na-
tural de A r a r i t a g u a b a , pelo q Vosa mercê logo logo 
®s faça p render e r e m e t e r a cus ta deles e na fa l ta dos 
m e s m o s a seus P a y s e M a y s e is to Sem perda de tem-
po. Deos Guarde a Vosa mercê . Sam P a u l o vinte 
dous de J a n e y r o de mil Sete Centos e Se t en ta e Seis / / 

M r r t i m L c p s s L c b c de S a l d n h a / / 

Senhor Sa rgen to M ó r Anton io Pacheco da Syl-
va / . / 

P.a o S. Mór Francisco Jozé Montr.° 

Receby oito Car t a s de Vosa mercê dac tadas em 
vinte Sete, t r i n t a e t r i n t a e hum de Dezembro pro-
x imo pasado, e em qua t ro , Seis e nove do co r ren te 
mes as quaez responderey na prezente . 

Na p r imeyra me pa r t ec ipa Vosa merce nam se 
achar ao D e z e m b a r g a d o r Jozé de Souza a respei to des-
te e de todos os mais de que mando relação, e Vosa 
merce os f a r á p r o c u r a r p render e r e m e t e r a cus ta de-
les e não tendo Como não t e r a m todos meyoz para pa-
g a r e m taes despezas devem ser pagoz pelos bens q. ti-
verem os que vierem na mesma Leva , a inda que seja 
hum Só o que t enha a pocibilidade. Na fa l ta dos De 
ze r to re s p rendamse e r eme tanse a Seus Pais . Des t r i -
bua Vosa merce as o rdens necesar ias e uze de todos 
os meyos e modos q lhe oco r r e rem de fo rma que Se 
efe i tue esta impor t an t e del igencia de pre judec ia i s 
Consequências. Na Segunda me fala em o u t r o De-
z e m b a r g a d o r e na Sobre dita General idade fica respon-
dida ; Na te rce i ra i n fo rma Vosa mercê Sobre as Pe-
t isoens que me remeteu e vis ta á péssima C o n d u t a e 
escandalozos procederes dos dous cazados Jozé G011-
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salves da Rocha e A m a r o Morey ra , Vosa merce os fa-
ça p render e r eme te r Segu ros na p r imeyra leva e da 
m e s m a f o r m a r eme ta t a m b é m ao o u t r o i n fo rmado 
F r a n c i s c o da Sylva. O Auxil iar Anton io Franc i sco 
F e r r e y r a , se não t iver mais culpas que a idéa de se 
a fec ta r Mar inhe i ro pa ra ser izento, faça o servir e 
des t aca r quando lhe pe r t ence r . Em hua pa lavra meu 
S a r g e n t o M ó r proceda sempre em tais cazos e nas 
ocu r r en t e s como e n t e n d e r ser jus to e necesar io e não 
se e m b a r a s e nem s u r p r e n d a com o que vierão dizer 
os P rezos , Suas mulheres ou pa ren tes , porque Vosa 
merce t em honra e Sabe Servir e nam hade ob ra r em 
ta is t e r m o s com segundas in tensoens . Deme conta de 
t udo com a sua verdade e deixe o mais por conta da 
minha inflexível imparc iaLidade . 

Na q u a r t a me par tec ipa Vosa mercê recebera a mi-
nha Ca r t a de Cinco de D e z e m b r o pa ra p render ao pés-
simo Alcaide dessa Villa e me expõem as rezoens 
porq . não o p rendera todas em seníf icantes e pouco 
f o r t e o que Vosa merce exage ra de ser o mesmo Al-
cayde p ro teg ido do D o u t o r Ouvidor dessa Comarca . 
E u es t imo a todos os Men i s t ro s mas devo prefer i r o 
q." fo r Conveniente ao Real Serviço, nem Meni s t ro al-
g u m deve que re r o con t r a r io e nem do Douto r Ouvi-
dor espero diverso S e n t i m e n t o ; aSim Vosa merce uze 
da Sua a tenção com o mesmo Menis t ro , Confer indo 
com ele que impor t a para a oservancia e socego dos 
p rev iLeg ios dos Auxi l iares , e vir esse m a o Alcayde 
pa ra soldado, e fazerse ou t ro , que aSim fica o Menis-
t r o a tend ido e não fica a minha j u s t a ordem Sem 
execusão, a qual ele mesmo p romover i a se eu ha deri-
gice ou Vosa mercê lhe t ivece comunicado. Na mes-
ma me dis Vosa mercê que d e m o r a v a a pr izão e re-
mesa de J o a m Antonio , por não ser mui to ge i tozo para 
Soldado, e Math ia s Alvares M a r i n h o porque o Dou-
to r Ouvidor me escrevera r ep rezen t andome a fa l ta que 
lhe fazia p a r a as viages de Canoa. 

Obrou Vosa mercê bem, porque o p r imeyro se não 
hé ge i tozo podese esçuzar , e o segundo se hé hum 
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porquem me escreveo o Ouvidor , e eu o mandei , he 
ju s to que lhe fique, p. rque no que hé pocivel deze jo 
a t e n d e r aos Menis t ros de Sua M a g e s t a d e , e sem du-
vida o hir compr ihendendo 11a di ta Car ta , procedeu de 
m u d a r e m em algua Lis ta e não Saber eu que era o 
que já t inha concedido ao Ouvidor . 

Vis to não poder se descerni r qual tem mais re-
zão, se o vigário da Freguez ia do Pi lar , se o Alferes 
Luiz Gomes, o serem ambos aLe ivados , fes bem em 
não p render ao di to Al fe res , Espec ia lmen te sendo ele 
o único ofecial das o rdenançaz q. nas deligencias das 
r ec ru t a s Sérvio bem e o r ig inarem-se as t aes deferen-
cias de fazer o Al fe re s a Sua obr igação. 

No resto da mesma Car ta me fala Vosa mercê a 
respeito de Dezer to res , e te r recebido a Relação que 
lhe mandou o Tenen te Coronel C o m a n d a n t e , porem já 
no principio r e spond i : e de que ago ra lhe r e m e t o Re-
lação. U l t i m a m e n t e me par tec ipa que a u g m e n t a r a o 
des t acamen to da Fo r t a l eza com Cinco Auxil iares , o q 
aprovo visto a Cauza que sobre Veyo. 

Na quinta Ca r t a me fala Vosa merce em q a jun -
t a ra os Cabos das r ec ru t a s e q não achara despezas 
Supér f luas , vis tas as Cauzas que me pondera , das 
quais me pe r suado ; e emquan to aos (Sacos) hê j u s to 
que venham remet idos ao thezoure i ro ( M e n o r ) da 
Real Fazenda , e emquan to as mais miudezas de Po te s 
panelas e tc . Se a lguas r e s t am, g u a r d e n se pa ra idên-
t icas oCcazioens. 

Na sesta Car ta f a L a m e vosa merce em J o z é Mar -
tins, em que passou com eLe, e com o pay. e (pie Só 
por fa lsas queixas hiria na lista por ser cazado ha t reze 
i^ara ca torze anos e viver bem com sua mulher e te r 
filhos, eu creyo a Vosa merce , e aSim nam proceda 
Cont ra ele nem o remeta , ainda que va na Relação 
que se está es t ra indo pa ra hir a Vosa merce . 

Os mais cazados que vieram e fo rão , f o r a m sem 
duvida por serem malSinados mas se os a g r e g a d o s nam 
vierão pa ra se poderem izentar , fação os vir e t a m b é m 
os cazados. deles que forem mal procedidos, pois pou-
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co perdem as mulheres Captivas, que pelo serem o 
sam t a m b é m seus fi lhos, e m q u a n t o Sua Mages t ade 
não for Servido dec larar o contrar io . 

Na sét ima, t r a t a Vosa merce da ideya que lhe 
occore pa ra os ofeciaes se imf l amarem nas Pr izoen 
dos Deze r to re s , r eme to a Ca r t a J u n t a para Vosa mercê 
uza r deLa na f o r m a que apon ta , e se aSim se nam mo-
verem, p renda aos negl igentes , e deme p a r t e que eu 
lhes a rb i t r a re i os Condignos Cast igos e bayxas . No 
res to da. C a r t a t r ac t a Vosa merce de Deze r to res e 
Paes , e r e m e t o me ao que ja dise no principio. 

Na oi tava fala Vosa merce no que mais pasou com 
o sobre dito J o z é M a r t i n s e Seu Pay , e como já a 
respe i to deles respondi nam res ta mais das Suas Car-
t a s a que responder . H e precizo i m f o r m a r me Vosa 
merce sem perda de t e m p o da fo rça do Corpo de Au-
xil iares aSim de i n f an t a r i a como de Cavalar ia desta 
Comarca , m a n d a n d o m e mais as de todas as Compa-
nhias no es tado em que es t iverem, pa ra eu rezolver o 
q ju lgar necesar io e r ecomendo lhe mui to a brevidade 
desta deligencia. Deos Guarde a Vosa mercê. Sam 
Paulo , vinte t r e s de J a n e y r o de mil e Sete Centos e 
Se ten ta e Seis / / 

M r r f i m Lcpes Lobo de S s l d j n h a / / 

Senhor S a r g e n t o M ó r Franc i sco Jozé Monte i ro / / 

Para o Sargento Mór João Bautista Dteniz 

Receby a honra da repos ta de Vosa merce dac tada 
em doze do mes passado, em que me diz que não obs-
t a n t e o e s t a r eu p r o n t o a dar ba ixa a seu filho se Vo-
sa mercê quizese por ser Mampos t e i ro menor da Bula 
da Crusada . que quando o m a n d a r a fo ra para q' ser-
vise se pres tase eu aSim o entendia , porem cá se me 
fes .Petição em nome de V . M . , fundada no previlegio 
em a tenção acoal lhe mandei dar baixa, porem a ten ta 
a sobre dita repos ta de V . M . acei to o seu oferecimen-
to e pode Vosa mercê m a n d a r seu filho para o regiz to 
da Curi t iba onde se e n c o r p o r a r á em hua das Compa -
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